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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 64/2022

“Institui o Dia de Enfrentamento a Violência Política contra as mulheres, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Maristela Dutra (PATRIOTA), com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído o dia de Enfrentamento à Violência Política contra as Mulheres no calendário oficial do munícipio.

Art. 2º O evento será comemorado anualmente no dia 14 de março. 

Art.3º São objetivos do dia de enfrentamento à violência política contra mulheres no município de Araxá-MG: 

I - Incentivar que mulheres ocupem espaços políticos e de tomada de decisão;

II - Prevenir assédios e outros tipos de violências às mulheres em contextos eleitorais e no exércício do mandato; 

III - Promover a igualdade entre homens e mulheres na esfera político decisória, mediante tratamento igualitário em relação as suas falas e opiniões sem interrupções ou explicações óbvias às mulheres ou querer traduzir suas falas;

IV – Divulgar os diagnósticos sobre as experiências vividas pelas mulheres nos espaços políticos; 

V – Manter a memória de mulheres vítimas de violência política. 

Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo de instituir o Dia de Enfrentamento a Violência Política contra as mulheres, voltado à contribuir para a concientização sobre violência política contra as mulheres.

A violência política contra a mulher é toda ação, conduta ou omissão com a finalidade de impedir, obstaculizar ou restringir os direitos políticos da mulher, bem como qualquer distinção, exclusão ou restrição no reconhecimento, gozo ou exercício dos seus direitos e das suas liberdades políticas fundamentais, em virtude do sexo.

O presente projeto possui base legal na Lei 14.192 de agosto de 2021, que trata sobre a criminalização a violência política contra a mulher e para assegurar a participação de mulheres em debates eleitorais proporcionalmente ao número de candidatas às eleições proporcionais.

Alguns exemplos de violência política contra as mulheres são: usar as mídias sociais para incitar atos violentos, não reconhecer ou negar explicitamente a existência da posição que a mulher ocupa na política, interromper a fala ou constranger muitas vezes com um tom desrespeitoso. 

É importante que as pessoas conheçam e reconheçam a violência política, entendam e apoiem as vítimas. 

Temos inúmeros casos reais de violência política contra mulheres no nosso pais, dentre os quais podemos destacar o caso da Vereadora assediada em sessão plenária na frente de todos os seus colegas em 2021, como a Sra.  Camila Rosa, Vereadora de Aparecida de Goiânia e Marielle Franco (PSOL), assassinada que tornou um marco também para o enfrentamento à violência política contra as mulheres, e que é a data simbólica para violência política contra mulheres.

É imperioso que exista um esforço coletivo para coibir esta prática, por meio de diferentes medidas que coíbam a Violência contra a Mulher na Política, para tanto, é preciso reunir e organizar as iniciativas, que partam tanto do Poder Público quanto da iniciativa privada.

Pelos legítimos méritos da proposição, solicito apoio dos Nobres Pares na aprovação desta importante questão.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 22 de março de 2022
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